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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 582 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2022072225 e Parecer nº 070/2023/
GAB/PGM, 

RESOLVE:

Art. 1º É contratado, em caráter de excepcional interesse 
público, ALBERTO RAMOS DA FONSECA, para exercer o cargo de 
Eletricista-40h, na Agência de Transporte Coletivo de Palmas, no 
período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 24 de abril de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 583 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2023004189 e Parecer nº 143/2023/
GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados para exercerem o cargo de Motorista 
de Transporte Coletivo-40h, na Agência de Transporte Coletivo de 
Palmas, no período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 24 de 
abril de 2024:

MARLLOS SENNA DA SILVA SOUZA;
NATANAEL ABREU DE GOIS;
PABULO JOSE DE SOUZA;
ROMARIO ROCHA LIMA SOUZA;
RONALDO REIS MACHADO.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 584 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2023004189 e Parecer nº 143/2023/
GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados para exercerem o cargo de Motorista 
de Transporte Coletivo-40h, na Agência de Transporte Coletivo de 
Palmas, no período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 24 de 
abril de 2024:

RICARDO DE OLIVEIRA EVANGELISTA;
SIMEY FERREIRA LIMA;
VANDER SARAIVA DE SOUZA;
WALLEFF MOREIRA DOS SANTOS.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 585 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 1.025, de 
25 de maio de 2015, Processo nº 2022072225 e Parecer nº 70/2023/
GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional interesse 
público, os adiante relacionados para exercerem o cargo de Motorista 
de Transporte Coletivo-40h, na Agência de Transporte Coletivo de 
Palmas, no período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 24 de 
abril de 2024:

ANTONIO LUIS SILVA;
ISAAC SOARES RODRIGUES;
JOAO DIAS BATISTA FILHO;
LEANDRO RODRIGUES CAMPOS DOS REIS;
PATRICK HERNANDES LOPES DOS SANTOS.
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Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 586 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2022072225 e Parecer 
nº 70/2023/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Motorista de Transporte Coletivo-40h, na Agência de Transporte 
Coletivo de Palmas, no período de 24 (vinte e quatro) meses, a 
partir de 24 de abril de 2024:

DANIEL PETTERSON MARTINS SANTANA;
FAGNER BRITO DA COSTA;
JONATHAN DORNELES DA SILVA;
JUDENILSON XAVIER DE ALMEIDA;
MARCOS ITTALU SILVA MORAIS.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 587 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.020057/2024 e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional 
interesse público, as adiante relacionadas para exercerem a função 
de Assistente Geral-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 24 de abril a 28 de junho de 2024:

AURICELIA SANDES;
DIANA FERNANDES NERES;
FRANCISCA NOGUEIRA DE MELO CRUZ.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 588 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.000783/2023 e Parecer nº 14/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratadas, em caráter de excepcional 
interesse público, as adiante relacionadas para exercerem o cargo 
de Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem-30h, na Secretaria 
Municipal da Saúde, no período de 24 (vinte e quatro) meses:

ELIZANGELA RIBEIRO SOARES;
MARIA APARECIDA BARROS DA SILVA PEREIRA;
MASSUNILIA PEREIRA DA SILVA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 589 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2023019983 e Parecer 
nº 327/2023/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratada, em caráter de excepcional interesse 
público, DALILA BARROS DE SOUSA para exercer o cargo de 
Assistente Social-30h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 14 (quatorze) meses.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 590 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.020057/2024 e Parecer nº 167/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionadas para exercerem a função 
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de Assistente de Sala-40h, na Secretaria Municipal da Educação, 
no período de 24 de abril a 28 de junho de 2024:

ALLAN ROCHA DA SILVA;
ANA CLAUDIA ARAÚJO AMARAL;
BRUNA LOYANE ARAUJO SOARES;
ELENIR CARDOSO DOS SANTOS REIS;
MARIA NEUDILAN SOUSA MENEZES;
THIAGO SILVA MATOS.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 591 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 
Decreto nº 1.025, de 25 de maio de 2015, Processo E-palmas nº 
00000.0.012550/2024 e Parecer nº 142/2024/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Professor Nível I-40h, na Secretaria Municipal da Educação, no 
período de 24 de abril a 19 de dezembro de 2024:

CARLENE FERNANDES BONFIM;
CLAUDIA GLORIA SANTOS NOGUEIRA;
DARLAN NUNES SILVA;
EUZA MARIA PEREIRA DA SILVA;
FRANCIELMA SOUSA DA SILVA COUTINHO;
GLAUSIANA BISPO ARAÚJO DE SOUSA;
JOCILEIDES CLAUDIO DA SILVA FERREIRA;
LAVINIA MOURAO ALVES;
MARIA LÚCIA TRAJANO DA SILVA VALADARES;
RAIMUNDA DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS;
VALETE RESENDE SOARES NUNES;
WELYDA BARROS DE SOUZA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 592 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogada a cessão do servidor THALES 
CORREIA MEIRA NASCIMENTO, matrícula 413023387, 
Administrador-40h, integrante do quadro de efetivo do Poder 
Executivo deste Município, para o Poder Judiciário - Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região, no período de 1 (um) ano, 
conforme Termo de Cooperação Técnica nº 01/2020, celebrado 
entre partes, a partir de 6 de junho de 2024, com ônus para o 
órgão requisitante, mediante reembolso, inclusive quanto ao 
recolhimento previdenciário em favor do PreviPalmas-Tocantins, 
parcelas referentes às pessoas física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 593 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogada a cessão da servidora IRANY 
GALVÃO SALES, matrícula 136061, Assistente Administrativo-
40h, integrante do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo 
deste Município, ao Cartório da 29ª Zona Eleitoral, com sede em 
Palmas - TO, com ônus para o órgão de origem, conforme Acórdão 
nº 0600028-20.2024, Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Tocantins, no período de 1 (um) ano, a partir de 1° de junho de 
2024, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor 
do PreviPalmas -Tocantins, parcelas referentes às pessoas física 
e jurídica. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 464, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É revogado, a partir de 22 de abril de 2024, o inciso 
II do Ato nº 581-TSE, de 22 de abril de 2024, publicado no Diário 
Oficial do Município nº 3.448, de 22 de abril de 2024, referente a 
FABRICIO VIANA CAMÊLO CONCEIÇÃO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

Gustavo Bóttos de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 465, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornada sem efeito na Portaria n° 378, de 5 
de abril de 2024, publicada no Diário Oficial do Município nº 
3.437, de 5 de abril de 2024, a parte que exonerou FABRICIO 
RODRIGUES BRAGA do cargo de Secretário Executivo - DAS-
1, na Secretaria Municipal da Habitação, Assuntos Fundiários e 
Energias Sustentáveis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PORTARIA Nº 466, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° São rescindidos os contratos de trabalho dos 
servidores adiante relacionados, dos cargos que especifica, da 
Secretaria Municipal da Educação, a partir de 24 de abril de 2024:

I - KESLEY ALVES MODESTO, Assistente Social-30h;

II - CLEIDIANE LEMOS RUFO, Professor Nível I-40h.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 467, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornada sem efeito no Ato n° 520-CT, de 10 de 
abril de 2024, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.440, 
de 10 de abril de 2024, a parte que contratou HUMBERTO 
NASCIMENTO LIMA no cargo de Assistente de Sala-40h, na 
Secretaria Municipal da Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 468, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, e com fulcro no art. 30, inciso VI, da Lei 
Complementar nº 8, de 16 de novembro de 1999,

RESOLVE:

Art. 1° É declarado vago o cargo de provimento em 
comissão de Assistente de Gabinete I - DAS-8, da Agência de 
Transporte Coletivo de Palmas, em virtude do falecimento, em 10 
de abril de 2024, da servidora IVANEIDE SOARES DOS SANTOS, 
matrícula n° 413050491.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 469, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° São rescindidos os contratos de trabalho dos 
servidores adiante relacionados, dos cargos que especifica, da 
Agência de Transporte Coletivo de Palmas:

I - LUCAS MOREIRA DOS SANTOS, Lavador de Ônibus-
40h, a partir de 22 de abril de 2024; 

II - ANTONIO CARLOS COSTA DE SOUSA, Motorista de 
Transporte Coletivo-40h, a partir de 26 de abril de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 470, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho do servidor 
MATHEUS NERES AIRES RODRIGUES, matrícula nº 413062992, do 
cargo de Técnico em Saúde: Assistente de Serviços em Saúde-40h, 
da Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 15 de abril de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 471, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho da servidora 
CAROLINE NASCIMENTO AGUIAR, matrícula n° 413054319, do 
cargo de Assistente Administrativo-40h, da Procuradoria-Geral do 
Município de Palmas, a partir de 17 de abril de 2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 472, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado MARCELO JUNIOR NEVES DE 
ARAUJO, do cargo de Assessor Técnico I - DAS-6, da Agência de 
Transporte Coletivo de Palmas.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 23 de abril de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

PORTARIA Nº 006, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores 
para o acompanhamento dos objetivos, 
dos indicadores, das metas, das ações, e 
da execução orçamentária do exercício de 
2024, para o processo de monitoramento e 
avaliação do PPA 2022-2025, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais.

O SECRETÁRIO INTERINO DA SECRETARIA DE 
GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, designado pelo Ato n° 564 – DSG de 16 de abril de 2024, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.444, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos 
IV e V, da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com 
a Lei nº 2.299 de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO o processo de monitoramento previsto 
na Seção II, artigos 11 a 13 da Lei nº 2.669, de 23 de dezembro 
de 2021, que institui o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 
2022-2025 e na Seção II, e artigo 7º a 11 do Decreto nº 2.233 de 
2 de agosto de 2022, que regulamenta os prazos, os critérios e 
orientações do Plano Plurianual (PPA 2022-2025);

RESOLVE:

Art. 1º Designar os responsáveis, um titular e um 
suplente, para cada objetivo e ação, que ficarão incumbidos pelo 
acompanhamento e cumprimento da execução desses atributos, 
referente ao exercício de 2024, referente ao exercício de 2024, no 
âmbito da Secretaria municipal de Governo e Relações Institucionais, 
na forma estabelecida no Anexo Único a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a elaboração 
e emissão dos relatórios de monitoramento e avaliação referente 
aos resultados quanto à execução do Plano Plurianual e da Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BOTTÓS DE PAULA
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais- INTERINO

 
ANEXO ÚNICO A PORTARIA Nº 006, de 22 de abril de 2024.

Responsável pelo 
Monitoramento

Servidor Responsável Matrícula Cargo
Titular:  Dayane Modela Bispo Fernandes 413043421 Secretário Executivo I
Suplente: Simone Mudesto da Silva Maciel Vilanova 413051801 Assessor Executivo

Programa Temático: 8000 - Palmas da Governança e da Transformação
Objetivo Responsável Matrícula Cargo

Aprimorar a gestão 
administrativa dos serviços 
públicos e da política de 
desenvolvimento humano, 
promovendo a adoção de 
novas tecnologias, melhores 
técnicas de gestão de 
pessoas, primando pelo 
atendimento de excelência 
ao cidadão e incentivando 
a participação da sociedade 
na formulação e controle das 
políticas públicas.

Titular:  Dayane Modela Bispo Fernandes 413043421 Secretário Executivo I

Suplente: Simone Mudesto da Silva Maciel Vilanova 413051801 Assessor Executivo

Ação Responsável Matrícula Cargo
4509 - Realização de eventos 
comunitários

Titular: Matheus Rocha Póvoa 413053020 Assessor Técnico
Suplente: Simone Mudesto da Silva Maciel Vilanova 413051801 Assessor Executivo

Programa de Gestão: 
8001-Gestão e Manutenção do 
Poder Executivo

Responsável Matrícula Cargo
Titular:  Dayane Modela Bispo Fernandes 413043421 Secretário Executivo I
Suplente: Simone Mudesto da Silva Maciel Vilanova 413051801 Assessor Executivo

Ação Responsável Matrícula Cargo

8320 - Manutenção de 
recursos humanos

Titular: Livia Diovana Borges da Silva 413050249 Assistente de Relações 
Institucionais

Suplente:  Dayane Modela Bispo Fernandes 413043421 Secretário Executivo I
8420 - Manutenção dos 
serviços administrativos

Titular: Simone Mudesto da Silva Maciel Vilanova 413051801 Assessor Executivo
Suplente:  Dayane Modela Bispo Fernandes 413043421 Secretário Executivo I

SECRETARIA DE FINANÇAS

PORTARIA Nº 042/2024/DCG/GAB/SEFIN, 23 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem como Fiscais e Gestores de Contrato 
de despesas públicas com gestão centralizada 
na Secretaria de Municipal de Finanças, na 
forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato Nº 1.039 – NM., 
publicado no Suplemento ao Diário Oficial do Município de Palmas 
nº 3.282, de 14 de agosto de 2023; com fundamento no art. 80 da 
Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017; e ainda:

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.460, de 
15 de dezembro de 2023, nos termos dos artigos 129 a 137 que 
dispõe sobre os procedimentos para a gestão e fiscalização das 
despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação 
do gestor e fiscal de contrato e de suas atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a servidora abaixo com o encargo de 
Fiscal, referente ao Processo Digital nº 00000.0.020477/2024, 
tendo como objeto a contratação  da Imprensa Nacional para a 
publicação de Atos Administrativos, Matérias de interesse Público 
e Convênios do Município de Palmas no Diário Oficial da União - 
DOU, junto ao Órgão da  UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO 
E ENSINO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.200.684/0001-78.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR VIVIANE BEZERRA NOLÊTO MACHADO 413041893

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente, aquelas trazidas no art. 133 
do Dec. Mun. Nº 2.460/2023.

Art. 3º – Designar a seguinte servidora com o encargo de 
Gestor, referente ao Processo digital nº 00000.0.020477/2024, 
tendo como objeto a Imprensa Nacional para a publicação de 
Atos Administrativos, Matérias de interesse Público e Convênios 
do Município de Palmas no Diário Oficial da União - DOU, junto 
ao Órgão da  UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.200.684/0001-78.

SERVIDOR MATRICULA
Ariana Naira Gomes de Lima 413034612

Art. 4º - São atribuições do gestor de contrato aquelas 
trazidas no art. 132 do Dec. Mun. 2.460/2023.

Art. 5º - A responsabilidade de acompanhamento e 
fiscalização contratual se inicia conforme esta Portaria de 
Designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a 
quitação definitiva das obrigações das partes contratantes.

§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as 
competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, 
ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de 
novo Gestor e Fiscais.

§2º O substituto atuará na ausência ou em eventuais 
impedimentos legais do titular.

Art. 6º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas 
providências necessárias à substituição formal dos fiscais, tão logo 
se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para 
impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições.

Art. 7º Compete ao servidor designado como fiscal, 
fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor 
os incidentes contratuais para que tome as providências cabíveis, 
além das atribuições legais a ele inerentes.

Parágrafo único. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do Fiscal de Contrato e apresentarem 
risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas 
ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão 
ou unidade a que pertença.

Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas-TO, aos 23 dias do mês de abril de 2024.

CARLOS JOSÉ DE ASSIS JUNIOR
Secretário Municipal de Finanças

ATO Nº 1.039-NM.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO

PORTARIA Nº 202/GAB/SEPLAD, DE 04 DE ABRIL DE 2024. (*)

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença 
para Tratar de Interesses Particulares ao(a) servidor(a) LUIZ 
RODRIGUES DE SOUSA NETO, matrícula nº 159601, ocupante 
do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS SOCIAIS E IGUALDADE RACIAL, esta concedida 
por meio da Portaria n.º 017/GAB/SEPLAD, de 08 de janeiro de 
2024, publicada no Diário Oficial do Município nº 3.385, a contar a 
partir de 03 de abril de 2024, com fundamento no art. 101 da Lei 
nº 008, de 16 de novembro de 1999, e nos documentos constantes 
dos autos nº 007239/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 04 de abril de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

_________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.440, de 10 de abril de 2024, pág. 9 com 
incorreção no original.

PORTARIA Nº 203/GAB/SEPLAD, DE 04 DE ABRIL DE 2024. (*)

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares ao(a) servidor(a) DOUGLAS 
CARVALHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 413014488, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, esta concedida por 
meio da Portaria n.º 167/GAB/SEPLAD, de 03 de março de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 2.692, e prorrogada 
pela Portaria nº 687/GAB/SEPLAD, de 26 de dezembro de 2022, 
a contar a partir de 03 de abril de 2024, com fundamento no art. 
101 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, e nos documentos 
constantes dos autos nº 008197/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 04 de abril de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

_________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.440, de 10 de abril de 2024, págs. 9 e 10, com 
incorreção no original.

PORTARIA Nº 204/GAB/SEPLAD, DE 04 DE ABRIL DE 2024. (*)

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares ao(a) servidor(a) FELLIPE 
SOUSA DOS SANTOS, matrícula nº 296591, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO, esta concedida por meio do Despacho n.º 270/2019/
GAB/SEPLAD, publicado no Diário Oficial do Município nº 2.196, 
e prorrogada pela Portaria nº 88/GAB/SEPLAD, de 14 de fevereiro 
de 2022, a contar a partir de 03 de abril de 2024, com fundamento 
no art. 101 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, e nos 
documentos constantes dos autos nº 007202/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 04 de abril de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.440, de 10 de abril de 2024, pág. 10, com 
incorreção no original.

PORTARIA Nº 222/GAB/SEPLAD, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º INDEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 
71901, ocupante do cargo de PA-A 40 HORAS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, nos termos do Art. 
22 §2º da Lei nº. 1.414, de 29 de dezembro de 2005, bem como 
conforme documentos constantes dos autos nº 012383/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 19 de abril de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 243/GAB/SEPLAD, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:
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Art. 1º DEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) DIRCE CARVALHO DE MOURA PEREIRA, 
matrícula nº 1022631, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da 
data em que o (a) servidor (a) implementou os requisitos exigidos, 
qual seja, 29/03/2023, nos termos do Art. 22 §2º da Lei nº. 1.414, 
de 29 de dezembro de 2005, bem como conforme documentos 
constantes dos autos nº 010115/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 17 de abril de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 244/GAB/SEPLAD, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º DEFERIR a solicitação de Abono de Permanência 
do (a) servidor (a) LEONIDAS ALVES DE CASTRO, matrícula 
nº 8021, ocupante do cargo de GUARDA METROPOLITANO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA, a partir da data em que o (a) servidor 
(a) implementou os requisitos exigidos, qual seja, 15/02/2024, 
nos termos do Art. 22 §2º da Lei nº. 1.414, de 29 de dezembro de 
2005, bem como conforme documentos constantes dos autos nº 
019037/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data supracitada.

Palmas, 17 de abril de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 245/GAB/SEPLAD, DE 17 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de 
agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM, publicado 
no Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de 
abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, da Fundação Cultural de 
Palmas para a Secretaria Municipal da Educação, o (a) servidor 
(a) DIEGO SILVA BRITO, matrícula nº 323581, ocupante do cargo 
de PROFESSOR EM REGÊNCIA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2024.

Palmas, 17 de abril de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 247/GAB/SEPLAD, DE 18 DE ABRIL DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Tratar de Interesses 
Particulares, o(a) servidor(a) ANA CLAUDIA TRINDADE 
MARTINS FIRMINO, matrícula nº 413018334, ocupante do 
cargo de ANALISTA EM SAÚDE – MÉDICO, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pelo período de 03 (três) 
anos consecutivos, a contar a partir de 01 de junho de 2024, com 
fundamento no art. 101 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, 
e documentos constantes nos autos nº 014447/2024.

Art. 2º Nesse período, incumbirá ao servidor licenciado o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto 
de Previdência Social do Município de Palmas - PREVIPALMAS 
(tanto a parte do próprio servidor como a patronal), por meio de 
requerimento formulado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em 
Folha de Pagamento, deverá o servidor dirigir-se com a maior 
brevidade possível à instituição financeira responsável, a fim 
de obter informações acerca dos procedimentos necessários à 
continuidade da quitação do débito existente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data supracitada.

Palmas, 18 de abril de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA/GAB/SEMED/N°0129, 12 DE ABRIL DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 
exercício no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo ATO 
Nº 1036 - NM, de 14 de agosto de 2023 e consoante a Lei n° 1.256, 
de 22 de dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 2.309, de 09 de 
maio de 2017.

RESOLVE:

ART. 1°- Estabelecer o valor a ser repassado para 
a Unidade de Ensino da Rede Pública Municipal, através da 
ACE – Associação Comunidade Escola e ACCEI – Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil, que deverá ser gasto 
com apoio às práticas pedagógicas na Unidade de Ensino, 
conforme preconização da Lei supracitada.

N.º de Ordem Escola Nº Processo Natureza de despesa Valor Total

1 ACE - ETI Arse 132 2024000107 33.50.39 R$ 20.000,00
33.50.30 R$ 10.000,00

TOTAL GERAL R$ 30.000,00

ART. 2°- Os recursos serão advindos da seguinte dotação: 
Programa de Trabalho: 12.361.2000.4450 e 12.365.2000.4534 
Natureza de Despesa: 33.50.30 e 33.50.39 Fontes: 15001001, 
15400000, 15430000, 15000000, 25001001, 25400000, 25430000 
e 25000000.

ART. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos doze dias 
do mês de abril de dois mil e vinte e quatro.

FÁBIO BARBOSA CHAVES
Secretário Municipal da Educação



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.449 - TERÇA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 20248

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES VALDEVINO

PORTARIA Nº. 004, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. (*)

Designa servidores para atuar como Agentes 
de Contratação, designa a composição da 
Comissão de Contratação e dispõe sobre 
a Equipe de Apoio, de acordo com a Lei n. 
14.133, de 1º de abril de 2021, e o Decreto 
nº 2.460, de 15 de dezembro de 2023 para o 
exercício de 2024.

A Presidente da ACCEI - Associação Comunidade Centro 
de Educação Infantil do CMEI Ana Luísa Rodrigues Valdevino, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto 
Social da ACCEI-CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES VALDEVINO, e 
na Lei Municipal nº1.256/2003.

Art. 1º. Nomear até dia 31 de dezembro de 2024, a 
Comissão de Contratação da ACCEI - Associação Comunidade 
Centro de Educação Infantil do CMEI Ana Luísa Rodrigues 
Valdevino, cujas atribuições correspondem à realização dos 
certames licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 
2.460, e 15 de dezembro de 2023.

Art. 2º. Ficam designadas para atuar como Agentes de 
Contratação e compor a Comissão de Contratação as servidoras:

I – Mayhara Brito Sobrinho mat.413025666

II – Kássia Santos Silva mat. 413013988

III – Antônia Fernandes da Cunha mat.302271

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão os Membros dos incisos I e 
II do art. 2º:

I- Zenilda Ramos da Silva Guedes mat. 413013201

II - Gustavo Ferreira da Silva mat. 413000691

Art. 4º A Presidente da ACCEI instituirá controles internos 
que garantam, em cada certame, que a indicação do Agente de 
Contratação, dos integrantes da Comissão de Contratação e da 
Equipe de Apoio observe o princípio da Segregação de Funções.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, 16 de janeiro de 2024.

Márcia Aparecida da Paz
Presidente da ACCEI

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.385, 17 de janeiro de 2024, págs. 8 e 9, com 
incorreção no original.

CMEI CANTIGA DE NINAR

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2024

PROCESSO: 00000.0.015130/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE:DISPENSA DE LICITAÇÃO N°001/2024
CONTRATANTE: ACCEI CANTIGA DE NINAR.
CONTRATADA: CONTROLLER CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA.
OBJETO: Serviços Contábeis.
VALOR: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores. e Processo nº 
00000.0.015130/2024.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732, 
03.2900.12.365.2000.2722. Naturezas de Despesas: 33.50.30 e 
33.50.39 Fontes: 15001001,25001001,15400000,25400000,1543
0000,25430000 e 15000000
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.

DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI CANTIGA DE NINAR, por sua 
representante legal a senhora Alexandra Martins Soares Lustosa, 
inscrita no CPF n° XXX.428.681-XX e portadora do RG n° 
XX742XX- SSP/GO. Empresa CONTROLLER CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA, por meio de seu 
representante legal o senhor Wisley Oliveira de Sousa, inscrito no 
CPF n° XXX.314.201-XX e portador do RG n° X25.0XX- SSP/TO.

CMEI CANTINHO DO SABER

AVISO DE LICITAÇÃO – CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024

A ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CANTINHO DO SABER, por meio da Comissão de Chamada 
Pública, conforme Portaria nº. 002, de 30 de janeiro de 2024, torna 
público que fará realizar a Chamada Pública nº 001/2024, Processo 
nº 00000.0.024341/2024, para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, atendendo ao Art. 21 da Lei nº. 11.947/2009 e a Resolução 
do FNDE nº. 026/2013, Art. 36 da Resolução FNDE nº 06/2020 
alterada pela Resolução de nº 02/2023. O Edital poderá ser 
retirado pelos grupos formais e informais, que deverão entregar a 
documentação e projeto de vendas, a partir da data de publicação 
deste, até o dia 15 de maio de 2024, das 08h00min às 11h00min 
e 14h00min às 17h00min, em dias úteis, no CMEI Cantinho do 
Saber, situado no endereço Quadra ASR SE 65 (612 Sul) AV. NS 
10 APM 01, Palmas/TO, onde acontecerá a sessão pública para 
análise das documentações e dos projetos de vendas no dia 16 
de maio de 2024, às 14horas, ou no endereço eletrônico: https://
www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_
GENEROS_ALIMENTICIOS_CANTINHO_DO_SABER.pdf Mais 
informações poderão ser obtidas na Unidade de Ensino ou pelos 
telefones (63) 3217-2864/3214-6864/98502-2553 ou pelo e-mail: 
cantinhofinanceiro@gmail.com.

Palmas/TO, 22 de abril de 2024.

Eduardo Borges Fagundes
Presidente da Comissão de Chamada Pública

CMEI PEQUENINOS DO CERRADO

PORTARIA Nº 004, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato Nº: 001/2024, Processo 
Nº: Nº 00000.0.014822/2024 firmado com a empresa CASA DE 
CARNE CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-
17, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios para uso na 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino 
da Rede Municipal de Palmas- TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Jucilene Tavares dos Santos 413015091

19/04/2024
SUPLENTE Lucileide Guimarães Ribeiro 413017156

https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS_CANTINHO_DO_SABER.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS_CANTINHO_DO_SABER.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/EDITAL_CP_GENEROS_ALIMENTICIOS_CANTINHO_DO_SABER.pdf
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Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 19 de abril de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 005, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, Processo 
Nº: Nº 00000.0.014822/2024 firmado com a empresa Casa de 
Carne Bom Filé, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo 
objeto é Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Jucilene Tavares dos Santos 413015091 19/04/2024SUPLENTE Lucileide Guimarães Ribeiro 413017156

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 19 de abril de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 006, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 003/2024, 
Processo Nº: 00000.0.014822/2024 firmado com a empresa WM 
COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-
33, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios para uso na 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino 
da Rede Municipal de Palmas- TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Jucilene Tavares dos Santos 413015091 19/04/2024SUPLENTE Lucileide Guimarães Ribeiro 413017156

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;
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II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO,19 de abril de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 007, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 004/2024, Processo 
Nº 00000.0.014822/2024 firmado com a empresa PAULISTA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios para uso na merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Palmas-TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Jucilene Tavares dos Santos 413015091 19/04/2024SUPLENTE Lucileide Guimarães Ribeiro 413017156

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 19 de abril de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 008, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, Processo 
Nº: Nº 00000.0.014822/2024 firmado com a empresa TODO DIA 
MINI MERCADO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 21.933.197/0001-
70, cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios para uso na 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino 
da Rede Municipal de Palmas-TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Jucilene Tavares dos Santos 413015091 19/04/2024SUPLENTE Lucileide Guimarães Ribeiro 413017156

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
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das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO,19 de abril de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

PORTARIA Nº 009, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, Processo 
Nº: Nº 00000.0.014822/2024 firmado com a empresa SUPER 
MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 45.778.439/0001-88, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios para uso na merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Palmas- TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Jucilene Tavares dos Santos 413015091 19/04/2024SUPLENTE Lucileide Guimarães Ribeiro 413017156

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 

do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 19 de abril de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
Presidente da ACCEI

PORTARIA Nº 010, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PEQUENINOS 
DO CERRADO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, 
Processo Nº: Nº 00000.0.014822/2024 firmado com a empresa 
JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 37.010.127/0001-00, cujo objeto é Aquisição de gêneros 
alimentícios para uso na merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Palmas-TO.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Jucilene Tavares dos Santos 413015091 19/04/2024SUPLENTE Lucileide Guimarães Ribeiro 413017156

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
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autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 19 de abril de 2024.

Magda Maria Macena Soares de Oliveira
PRESIDENTE DA ACCEI

EXTRATO DE CONTRATO Nº001/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.014822/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 001/2024
MODALIDADE: 001/2024 Pregão Eletrônico –001/2023- SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas- TO.
VALOR TOTAL: R$ 3.810,00 (três mil, oitocentos e dez reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469. Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367;
VIGÊNCIA:31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO, 
por sua representante legal a Sr.ª Magda Maria Macena Soares 
de Oliveira, inscrita no CPF n° XXX. 164.441-XX e portadora do 
RG n° X581XX SSP-TO. EMPRESA: CASA DE CARNE CENTRAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, por meio de seu 
representante legal o Senhor Waner Ribeiro da Silva, inscrito no 
CPF n° XXX. 254.026-XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº002/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.014822/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 002/2024
MODALIDADE: 001/2024 Pregão Eletrônico –001/2023- SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO
CONTRATADA: Casa de Carne Bom Filé- ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas- TO.
VALOR TOTAL: R$ 5.680,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 

e 03.2900.12.306.2000.4469. Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO, 
por sua representante legal a Sr.ª Magda Maria Macena Soares de 
Oliveira, inscrita no CPF n° XXX. 164.441-XX e portadora do RG 
n° X581XX SSP-TO. Empresa: Casa de Carne Bom Filé, inscrita 
no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, por meio de seu representante 
legal o Senhor Sergio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPF n° 
XXX.817.851-XX e portador do RG n°: X441XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº003/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.014822/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 003/2024
MODALIDADE: 001/2024 Pregão Eletrônico –001/2023- SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas- TO.
VALOR TOTAL: R$ 23.416,20 (vinte e três mil, quatrocentos e 
dezesseis reais e vinte centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469. Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367;
VIGÊNCIA:31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO, 
por sua representante legal a Sr.ª Magda Maria Macena Soares 
de Oliveira, inscrita no CPF n° XXX.164.441-XX e portadora do 
RG n° X581XX SSP-TO. EMPRESA: WM COMERCIAL LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, por meio de seu 
representante legal o Senhor Wanderley Pereira dos Santos, 
inscrito no CPF n° XXX.539.263-XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº004/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.014822/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 004/2024
MODALIDADE: 001/2024 Pregão Eletrônico –001/2023- SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO
CONTRATADA: PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$: $ 4.439,05 (quatro mil, quatrocentos e trinta e 
nove reais e cinco centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469. Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO, 
por sua representante legal a Sr.ª Magda Maria Macena Soares de 
Oliveira, inscrita no CPF n° XXX.164.441-XX e portadora do RG n° 
X581XX SSP-TO. Empresa: PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO 
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DE ALIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 06.285.410/0001-
02, por meio de seu representante legal o senhor João Pedro 
Parpinelli Santana, inscrito no CPF sob n° XXX.656.461-XX e 
portador do RG n°: X184XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº005/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.014822/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 005/2024
MODALIDADE: 001/2024 Pregão Eletrônico –001/2023- SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas- TO.
VALOR TOTAL: R$ 3.454,48 (três mil, quatrocentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e oito centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469. Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
 DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO, 
por sua representante legal a Sr.ª Magda Maria Macena Soares 
de Oliveira, inscrita no CPF n° XXX.164.441-XX e portadora do 
RG n° X581XX SSP-TO. Empresa TODO DIA MINI MERCADO 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n° 21.933.197/0001-70, por meio 
de sua representante legal o senhor Edivaldo Marinho da Costa, 
inscrito no CPF n° XXX. 690.924-XX e portador do RG n° X22.0XX 
SEJSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº006/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.014822/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 006/2024
MODALIDADE: 001/2024 Pregão Eletrônico –001/2023- SRP
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas- TO.
VALOR TOTAL: R$ 9.402,45 (nove mil, quatrocentos e dois reais 
e quarenta e cinco centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469. Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367;
VIGÊNCIA:31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO, 
por sua representante legal a Sr.ª Magda Maria Macena Soares 
de Oliveira, inscrita no CPF n° XXX.164.441-XX e portadora do 
RG n° X581XX SSP-TO. Empresa: SUPER MARIN COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.778.439/0001-88, 
por meio de seu representante legal o Senhor Wemerson Alves 
Marinho, inscrito no CPF sob n° XXX.621.651-XX e portador do 
RG n°: X781XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº007/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.014822/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 007/2024
MODALIDADE: 001/2024
Pregão Eletrônico –001/2023- SRP

CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO
CONTRATADA: JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 1.123,50 (mil cento e vinte três reais e 
cinquenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469. Natureza de Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 19 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI PEQUENINOS DO CERRADO, 
por sua representante legal a Sr.ª Magda Maria Macena Soares 
de Oliveira, inscrita no CPF n° XXX.164.441-XX e portadora do 
RG n° X581XX SSP-TO. EMPRESA: JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-00, 
por meio de sua representante legal a Senhora Jucyanna Mary 
Braga, inscrita no CPF n° XXX.196.011-XX e portadora do (CNH): 
X230XX- DETRAN-TO.

CMEI PROFESSORA JUSCÉIA GARBELINI

DECISÃO

Considerando a publicação da Lei nº 3.067, de 3 de abril de 2024, 
no Diário Oficial de Palmas nº 3.435, em seu artigo 4º, §6°;

Considerando que, com as alterações normativas, tornou-se 
expressamente vedada a contratação direta de pessoa física pela 
Unidade Educacional, mesmo que por processo seletivo;

Considerando que o processo seletivo instaurado por esta Unidade 
Educacional, ACCEI do CMEI PROFª JUSCÉIA GARBELINI, no 
ano de 2024, não se encontrava concluída na data de vigência da 
Lei nº3.067, de 3 de abril de 2024.

REVOGO o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, em razão 
da impossibilidade de contratação de pessoa física.

Palmas-TO, 22 de abril de 2024.

Lenilda Batista de Souza Ferreira
PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI PROFª JUSCÉIA GARBELINI

E. M. ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA

PORTARIA N°. 001, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. (*)

Dispõe sobre nomeação da comissão permanente 
de licitação para o exercício de 2024.

A Presidente da ACE - Associação Comunidade Escola 
da Escola Municipal de Tempo Integral Anísio Spínola Teixeira, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto 
Social da ACE – ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL 
ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA e na Lei Municipal nº 1.256/2003.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear até dia 31 de dezembro de 2024, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACE - Associação 
Comunidade Escola da Escola Municipal de Tempo Integral Anísio 
Spínola Teixeira, cujas atribuições correspondem à realização dos 
certames licitatórios no âmbito da Associação, de acordo com o 
disposto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para 
compor a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas 
funções, quais sejam:

Sônia Delícia Soares Moreira Gomes – Presidente
Eroni Santana dos Santos - Secretária
Neirivan Bequiman de Sousa Pereira - 1° Membro
Danielly Cristiny Galvão – 2° Membro
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Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Janice Rodrigues da Silva – Suplente
Cláudia Tavares Costa - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular 
temporário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, em 10 de janeiro de 2024.

Cleudemar Abreu Lopes
Presidente da ACE

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.381, de 11 de janeiro de 2024, pág. 5, com 
incorreção no original.

PORTARIA N°. 002, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. (*)

Dispõe sobre nomeação da comissão de 
chamada pública para o exercício de 2024.

O Presidente da ACE - Associação Comunidade Escola 
da Escola Municipal de Tempo Integral Anísio Spínola Teixeira, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas através do Estatuto 
Social da ACE – ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL 
ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA e na Lei Municipal nº1.210/2003.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear até dia 31 de dezembro de 2024, a 
Comissão Permanente de Licitação da ACE - Associação 
Comunidade Escola da Escola Municipal de Tempo Integral Anísio 
Spínola Teixeira, cujas atribuições correspondem à realização dos 
procedimentos da Chamada Pública no âmbito da Associação, 
de acordo com o disposto na Lei nº.1.210/2003 e a Resolução do 
FNDE nº06/2020.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para 
compor a Comissão Permanente de Licitação, e suas respectivas 
funções, quais sejam:

Sônia Delícia Soares Moreira Gomes – Presidente
Eroni Santana dos Santos - Secretária
Neirivan Bequiman de Sousa Pereira - 1° Membro
Danielly Cristiny Galvão – 2° Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Janice Rodrigues da Silva – Suplente
Cláudia Tavares Costa - Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular 
temporário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se quaisquer atos em contrário.

Palmas/TO, em 10 de janeiro de 2024.

Cleudemar Abreu Lopes
Presidente da ACE

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.381, de 11 de janeiro de 2024, pág. 5, com 
incorreção no original.

E. M. DA ARSE 132 - ALMIRANTE TAMANDARÉ

EXTRATO DE CONTRATO N°011/2024

PROCESSO N°: 00000.0.21696/2024
ESPÉCIE: CONTRATO
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2024

CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL DA ARSE 132
CONTRATADA: CONTROLLER CONSULTORIA E ASSESSORIA 
PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA
OBJETO: Contratação de Serviços Contábeis
VALOR TOTAL: R$ 8.400,00 (Oito Mil e Quatrocentos Reais),
BASE LEGAL: Nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21, de 
01/04/2021 e suas
alterações posteriores. e Processo nº 00000.0.21696/2024.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732e 
0 3 . 2 9 0 0 . 1 2 . 3 6 5 . 2 0 0 0 , 2 7 2 2  N a t u r e z a  d a  d e s p e s a : 
33.50.30,33.50.3633.50.39; Fontes: 15001001,25001001,15400
000,25400000,15430000,25430000 e 15000000;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 22 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL DA ARSE 132, por sua representante legal a Sr.ª. 
Idelma Pereira Basto Santos, inscrita no CPF n° XXX.235.321-XX 
e portadora do RG n X20.7XX SSP/TO. Empresa: CONTROLLER 
CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA E EMPRESARIAL 
LTDA. inscrita no CNPJ n° 08.261.454/0001-28, por meio de seu 
representante legal o Srº. Wanderson Rocha Araújo, inscrito no 
CPF n° XXX.917.861-XX.

E. M. CRISPIM PEREIRA DE ALENCAR

PORTARIA Nº 010, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL CRISPIM 
PEREIRA ALENCAR, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato nº108 – DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 
2.674, em conformidade com o art. 117 da Lei n° 14133, de 01 de 
abril de 2021, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do Art. 117 da Lei n° 
14133/21, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.461, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seu Art. 56 e Art. 81, 
que estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato e de 
suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, Processo 
nº00000.0.022617/2024 firmado com a empresa IRENILDE 
BOTELHO DE SOUSA, inscrita no CNPJ nº27.052.153/0001-39, 
cujo objeto é Aquisição de Gás liquefeito de petróleo - (GLP - gás 
de cozinha).

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Aparecida Borges de Oliveira 413000907 18/04/2024SUPLENTE Pedro Alves de Oliveira 71901

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
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sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente   Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 22 de abril de 2024.

Maria Edivângela da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

E. M. ESTEVÃO DE CASTRO

DECISÃO

Considerando a publicação da Lei nº 3.067, de 3 de abril de 2024, 
no Diário Oficial de Palmas nº 3.435, em seu artigo 4º, §6°;

Considerando que, com as alterações normativas, tornou-se 
expressamente vedada a contratação direta de pessoa física pela 
Unidade Educacional, mesmo que por processo seletivo;

Considerando que o processo seletivo instaurado por esta Unidade 
Educacional, ACE Associação Comunidade Escola da Escola 
Municipal Escola Municipal Estevão Castro, no ano de 2024, não 
se encontrava concluída na data de vigência da Lei nº3.067, de 3 
de abril de 2024.

REVOGO o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, em razão 
da impossibilidade de contratação de pessoa física.

Palmas-TO, 22 de abril de 2024.

Maria Mendes Mascena Soares Martins
Presidente da Associação Comunidade

Escola da Escola Municipal Estevão de Castro

E. M. LUIZ GONZAGA

EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2023

PROCESSO N°: 2023071617
ESPÉCIE: CONTRATO 008/2024
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ GONZAGA
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS – TO - ASCABRAS
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da 
agricultura familiar.
VALOR TOTAL: R$ 44.170,10 (Quarenta e quatro mil cento e 
setenta reais e dez centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº06/2020 do FNDE, alterada pela Resolução de nº 02/2023.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469 Natureza da despesa: 33.50.30 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 17 de abril de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ GONZAGA, CNPJ nº 01.912.098/0001-16, por 
sua representante legal a Senhora Michelle Morais Domingos, 
inscrita no CPF nº XXX.354.711-XX e portadora do RG nº 
XX43750XX-SSP/TO. Empresa ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS – TO - 
ASCABRAS, inscrito no CNPJ nº 05.496.551/0001-01, por meio 
do seu representante legal o senhor Adão Rocha Rego, inscrito 
no CPF nº XXX.857.813-XX.

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SERVIÇOS REGIONAIS

PORTARIA/SEDUSR/Nº 131, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

Aprova a rerratificação das dimensões da 
lateral esquerda da AI 14A, Alameda 09, 
Quadra ARSO 61, rerratificando-o nos termos 
que especifica.

O SECRETÁRIO  MUNIC IPAL INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, 
no uso da atribuição que lhe confere o Art. 80, inciso IV da Lei 
Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 468, de 06 de 
janeiro de 1994 e Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 1979.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a rerratificação das dimensões da lateral 
esquerda da AI 14A, Alameda 09, Quadra ARSO 61. Onde lê-se: 
“128,00 metros do lado esquerdo com APM 14B”, leia-se: “D= 
10,66 metros + 46,33 metros + 21,88 metros + 46,31 metros + D= 
10,66 metros com a APM 14B”. Esta alteração, objeto do processo 
nº 004622/2023, está aprovada, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria revoga e substitui a PORTARIA/
SEDUSR/Nº 056 de 14 de fevereiro de 2024, em razão da correção 
da denominação do lote original.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento 

Urbano e Serviços Regionais
ATO N.º 1.071 - DSG

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
SOCIAIS E IGUALDADE RACIAL

PORTARIA N° 22/2024/GAB/SEMPSIR, 
DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem como Fiscal e Suplente de Contratos 
da despesa pública na forma que especifica.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS E 
IGUALDADE RACIAL, de Palmas – TO, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 63 – NM, de 22 de janeiro de 2024, 
artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município Palmas e Inciso 
X, do artigo 40 da Lei Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
e ainda:

CONSIDERANDO os termos do artigo 117 da Lei nº 
14.133/2021, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual;

CONSIDERANDO o art. 56 do Decreto nº 2.461, de 15 de 
dezembro de 2023, que dispõe sobre a execução e gestão das 
despesas públicas dos órgãos e entidades do Poder Executivo do 
Município de Palmas;

CONSIDERANDO os arts. 129 a 137 do Decreto nº 2.460, 
de 15 de dezembro de 2023, que dispõe sobre os procedimentos 
para a gestão e fiscalização das despesas públicas do Poder 
Executivo e estabelece a designação do gestor e fiscal de contrato 
e de suas atribuições; 
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 CONSIDERANDO a Recomendação nº 5, de 19 de janeiro 
de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de Transparência e 
Controle Interno e, ainda, visando promover um melhor e mais 
efetivo acompanhamento/controle da execução dos serviços onde 
efetivamente estes são prestados; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores Maurício Pacífico Noleto 
Mourão, Mat. 413036509 e Wilson Roberto Fonseca Santos, Mat. 
413033325, com o encargo de fiscal e suplente, respectivamente, 
dos Termos de Contrato listados abaixo, referente ao Processo 
Administrativo nº 00000.0.021415/2024, cujo objeto é a aquisição 
de equipamentos de informática:

Empresa CNPJ Contrato
CRP Comercio De Equipamentos E Suprimentos De Informática LTDA 20.998.285/0001-09 04/2024
Full Tech Soluções Inteligentes LTDA 14.268.740/0001-18 05/2024
MC Comercio E Serviços LTDA, 44.159.254/0001-22 06/2024
Mobilar Distribuidora De Moveis E Utilidades Domesticas LTDA 08.194.652/0001-16 07/2024
O&M Multivisão Comercial Eireli-EPP 10.638.290/0001-57 08/2024

Art. 2°. São atribuições do fiscal de contrato:

I – conhecer detidamente o contrato, o seu objeto e 
serviços relacionados no projeto básico e/ou TR, os seus anexos 
quando houver;

II – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato com informações pertinentes às suas competências; 

III – subsidiar o gestor de contrato para o registro no 
processo administrativo, de todas as comunicações trocadas 
durante o vínculo com a contratada. 

IV – anotar no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;

V – emitir notificações para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, sempre por 
escrito, com prova de recebimento e notificação, bem assim 
determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou 
substituição às suas expensas, no total ou em parte, no objeto 
de contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, com a 
definição de prazo para providências e medidas saneadoras; 

VI – informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público, se for o caso; 

VII – comunicar imediatamente ao gestor do contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas estabelecidas; 

VIII – fiscalizar a execução do contrato para que sejam 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 
após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor de contrato para ratificação; 

IX – realizar ou aprovar a medição dos serviços prestados, 
conforme o regime de execução, para autorizar faturamento pela 
contratada; 

X – receber e encaminhar os documentos fiscais, 
devidamente atestados após medição, bem como observar se a 
nota fiscal ou fatura apresentada pela contratada, concerne ao 
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; 

XI – emitir relatório consolidado, anterior ao pagamento 
e após o recebimento do documento fiscal, com a informação de 
todas as ocorrências da execução da despesa; 

XII – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva, alteração ou à prorrogação contratual; 

XIII – elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando 
couber, na hipótese de alteração unilateral do contrato pela 
Administração. 

XIV – rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico; 

XV – esclarecer dúvidas do preposto ou representante 
da contratada e encaminhar problemas que surgirem ao superior 
imediato; 

XVI – propor aplicação das sanções administrativas à 
contratada, em razão de inobservância ou desobediência às 
cláusulas contratuais e instruções ou ordens da fiscalização;

XVII – realizar o recebimento definitivo do objeto do 
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais. 

Art. 3º No impedimento do Fiscal, seu Suplente possuirá 
as mesmas prerrogativas.

Art. 4° Designar o servidor Mauro Guilherme Da Silva 
Almeida, Mat. 148981, com o encargo de gestor dos contratos 
constantes no art. 1º desta portaria.

Art. 5º São atribuições do gestor de contrato:

I – cadastrar o termo contratual ou congênere, bem como 
suas alterações, no Portal de Transparência do Município de 
Palmas, no PNCP, e no SICAP-LCO do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins, bem como juntar a comprovação nos autos;

II – acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 
contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

III – responsabilizar-se pela comunicação entre a 
administração e a contratada, de maneira transparente e clara 
e, para tanto, registrar no processo administrativo os contatos e 
informações trocadas durante o vínculo mantido;

IV – prestar informações e apresentar relatórios sobre 
os contratos que estiverem sob sua gestão, quando solicitados, 
inclusive perante órgãos de controle;

V – acompanhar a manutenção das condições de 
habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais;

VI – controlar os valores e quantitativos dos contratos que 
estiverem sob sua gestão, verificar o cumprimento de metas e 
dos prazos legais e convencionais, e quaisquer outros elementos 
necessários à boa execução dos termos firmados;

VII – providenciar, junto ao ordenador da despesa, 
a sustentação orçamentária e de empenhos para a despesa 
contratada;

VIII – controlar a vigência dos prazos contratuais, 
especialmente quanto à necessidade de prorrogações e ajustes, 
bem como informar à autoridade competente da necessidade de 
abertura de novo procedimento.

IX – coordenar a rotina de acompanhamento e de 
fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 
das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração;

X – coordenar os atos preparatórios à instrução processual 
e ao envio da documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput 
deste artigo;

XI – instruir os pedidos de solicitação de acréscimo, 
supressão e reequilíbrio econômico-financeiro, bem como de 
quaisquer outras alterações que se façam necessárias;

XII – elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do 
inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as 
informações obtidas durante a execução do contrato;
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XIII – instruir o fiscal de contrato, sempre que possível, 
quanto ao cumprimento das atribuições de acordo com o descrito 
neste Decreto e legislações aplicáveis.

Art. 6º Constituir comissão de recebimento e NOMEAR 
para compor a referida Comissão os servidores abaixo 
relacionados: 

SERVIDORES MATRÍCULA
01 Gleuzenir Ferreira Lemos 141941
02 Luzianni Silva Cordeiro 413019687
03 Jaqueline Garcia 413019332

Art. 7º A Comissão de recebimento deverá:

I – conferir se os materiais foram entregues, conforme 
previsto no Termo de Referência e seus consectários;

II – apresentar o termo de recebimento provisório e termo 
de recebimento definitivo, conforme o caso. 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de abril de 2024. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLITICAS 
SOCIAIS E IGUALDADE RACIAL, aos vinte e dois dias do mês 
de abril de 2024.

CLEIZENIR DIVINA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Políticas Sociais e Igualdade Racial

ATO N° 63 – NM

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N°027/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA (SESMU) - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 027/2024 
Com base nas competências elencadas no CTB (artigos 24, 
280, 281 A e 282), e ainda, conforme art. 14, §2º da Resolução 
918/2022 do CONTRAN, bem como com os termos constantes 
em convênio firmado com o Detran/TO. NOTIFICA - SE as 
pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias de veículos autuados 
ou responsáveis pelo cometimento da infração de trânsito, 
concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
publicação deste Edital, para identificar o condutor infrator ou 
apresentar sua defesa de autuação, caso julguem necessário. A 
Defesa da Autuação deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito 
da SESMU, contendo no mínimo: requerimento com a descrição 
das razões, datado e assinado; provas admitidas em direito; 
cópia do CRLV e documento de identificação do requerente que 
comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; sendo 
pessoa jurídica, ato constitutivo e documento que confirma a 
representação. Para identificação de Condutor/Responsável 
utilizar o formulário correspondente, disponibilizado no Portal 
de Multas de Trânsito da SESMU (https://www.palmas.to.gov.br/
portal/servicos/20), o qual deverá ser devidamente preenchido, 
sem rasuras e com assinaturas originais dos interessados, de 
acordo com a modalidade da infração. Ao proprietário ou infrator 
cabe a responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, 
pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. 
A Defesa da Autuação ou Identificação de Condutor/Responsável 
poderá ser apresentada nas centrais de atendimento do Resolve 
Palmas; ou via internet no Portal de Multas de Trânsito (https://
www.palmas.to.gov.br/portal/servicos/20); ou enviada pelos 
Correios para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar 
- Diretoria de Recursos e Processamento de Infrações – Palmas/
TO - CEP 77.006-016. Não serão conhecidas Defesas da Autuação 
e/ou Indicações de Condutor/Responsável apresentados fora do 
prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura ou em 
inconformidade com a legislação.
A lista completa das autuações e demais informações poderão ser 
consultadas no sítio: https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/do
cumentos/027DiarioOficial23042024NA.pdf. Total de autuações 
publicadas neste Edital: 2.712 (dois mil e setecentos e doze).

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

Valéria Ernestina de Oliveira
Superintendente de Trânsito e Transporte

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
DE MULTA POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N° 028/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E MOBILIDADE 
URBANA (SESMU) - EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 
PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 028/2024 Com 
base nas competências elencadas no CTB (artigos 24, 280, 281 A 
e 282), e ainda, conforme art. 14, §2º da Resolução 918/2022 do 
CONTRAN, bem como com os termos constantes em convênio 
firmado com o Detran/TO. NOTIFICA-SE as pessoas físicas ou 
jurídicas, proprietárias de veículos autuados ou responsáveis 
pelo cometimento da infração de trânsito, concedendo o prazo 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste Edital, 
para proceder ao pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) 
do seu valor, na forma estabelecida pelo art. 284 do CTB ou, 
se for o caso, apresentar Recurso nos termos das Resoluções 
900/2022 e 918/2022 do CONTRAN. O Recurso deverá conter 
no mínimo: requerimento com a descrição das razões, datado 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia do CRLV e 
documento de identificação do requerente que comprove sua 
assinatura; procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, 
ato constitutivo e documento que confirma a representação. O 
Recurso poderá ser apresentado nas centrais de atendimento do 
Resolve Palmas; ou via internet no Portal de Multas de Trânsito 
(https://www.palmas.to.gov.br/portal/servicos/20); ou enviada pelos 
Correios para ACNE-01, Conj. 01, Rua NE-01, Lote 15, 2º Andar - 
Diretoria de Recursos e Processamento de Infrações – Palmas/TO 
- CEP 77.006-016. Não serão conhecidos Recursos apresentados 
fora do prazo, sem comprovação de legitimidade, sem assinatura 
ou em inconformidade com a legislação. A lista completa das 
penalidades e demais informações poderão ser consultadas no 
sítio: https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/028D
iarioOficial23042024NP.pdf. Total de penalidades publicadas neste 
Edital: 2.058 (dois mil e cinquenta e oito).

Agostinho Araújo Rodrigues Júnior
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

Valéria Ernestina de Oliveira
Superintendente de Trânsito e Transporte

FUNDAÇÃO CULTURAL

PORTARIA/GAB-P/FCP Nº. 027/2024, 
DE 16 DE ABRIL DE 2024. (*)

A Secretária Executiva, respondendo interinamente pela 
Fundação Cultural de Palmas, Ato nº 488 – DSG – DOMP nº 3.437 
de 05 de abril de 2024, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
N.° 137, de 18 de junho de 2007, Medida Provisória nº 05, de 19 
de janeiro de 2017 e considerando as determinações contidas 
na Instrução Normativa nº 010/2011, do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins nº 02/2008 de 07/05/2008 e nº 001/2010 de 
24/02/2010.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores Victor Gabriel Mutz 
Aguiar, matrícula 413054681, com o encargo de Fiscal de Contrato, 
e Ana Luiza Almeida Lopes de Sousa, matrícula: 413046188 como 
Suplente do Contrato relacionado abaixo:

 
Processo (NUP) Objeto Empresas / CNPJ Nº do Contrato

00000.0.019852/2024

Utilização da Ata de Registro de Preços Nº 015/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 
Nº 019/2023 formalizado pela Secretaria de Finanças – DSG, para recarga de 
Gás de Cozinha (GLP 13KG), destinado a atender as necessidades da Fundação 
Cultural de Palmas, conforme itens e quantidades discriminados no processo 
00000.0.019852/2024.

K G FERRAZ LTDA 
CNPJ: 22.460.102/0001-22 107/2024/FCP

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/027DiarioOficial23042024NA.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/027DiarioOficial23042024NA.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/028DiarioOficial23042024NP.pdf
https://www.palmas.to.gov.br/media/orgao/documentos/028DiarioOficial23042024NP.pdf
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III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Gestor e Suplente do contrato supracitado.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Lucíola Bandeira M. B. Queiroz 413028791
SUPLENTE Ana Luiza Almeida Lopes de Sousa 413046188

Art. 4º - São atribuições do Gestor de Contrato:

I - Cadastrar o termo e suas alterações no software de 
gestão de contratos e juntar a comprovação nos autos;

II - Providenciar a sustentação orçamentária e de 
empenhos para a despesa contratada;

III - Solicitar, em tempo hábil, a elaboração dos aditivos 
contratuais que se fizerem necessários;

IV - Providenciar o apostilamento do valor contratual, 
quando for o caso;

V - Receber e encaminhar para pagamento as faturas/ 
notas fiscais/recibos, após devidamente atestadas pelo fiscal do 
contrato.

Art. 5º - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura.

Publique-se

Gabinete da Presidência da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil 
e vinte e quatro.

EUZENI PEDROSO GRIMM
Secretária Executiva

Respondendo interinamente pela Fundação Cultural de Palmas
ATO Nº 488 – DSG

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 3.447, de 19 de abril de 2024, págs. 18 e 19, com 
incorreção no original.

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 006/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.022244/2024
ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO
PARTÍCIPES: Fundação Municipal de Meio Ambiente e Dineng 
Engenharia LTDA
OBJETO: Implementação da Coleta Seletiva através da instalação 
de um Ponto de Entrega Voluntária de Materiais Recicláveis do 
Programa Renova Palmas.
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2024.
SIGNATÁRIOS: A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
- FMA, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei n° 2.102, 
de 31 de dezembro de 2014, inscrita no CNPJ n° 21.770.076/0001-
76, com sede na QUADRA 104 NORTE, AC NE 01 Conjunto 01, 
Rua NE-01, Lote 09, Edifício Pérola, CEP 77015-638 – Palmas/
TO, neste ato representado por sua Presidente, Luzimeire Ribeiro 

de Moura Carreira, residente e domiciliada em Palmas e a Dineng 
Engenharia LTDA, com sede na Qd. 104 Norte, Rua NE 11, 
Conjunto 03, Lote 15, N° 18, Sala 05, Plano Diretor Norte. CEP 
n° 77.006-030, com inscrição no CNPJ n° 03.258.132/0001-06, 
no Município de Palmas-TO, neste ato representado pelo seu 
representante Siron Vieira de Oliveira, CPF n° XXX.239.801-XX, 
RG n° X64.2XX SSP/TO, residente e domiciliado em Palmas.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 007/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.021165/2024
ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO
PARTÍCIPES: Fundação Municipal de Meio Ambiente e Associação 
de Moradores da Quadra 806 Sul
OBJETO: Implementação da Coleta Seletiva através da instalação 
de um Ponto de Entrega Voluntária de Materiais Recicláveis do 
Programa Renova Palmas.
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses.
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2024.
SIGNATÁRIOS: A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
- FMA, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei n° 2.102, 
de 31 de dezembro de 2014, inscrita no CNPJ n° 21.770.076/0001-
76, com sede na QUADRA 104 NORTE, AC NE 01 Conjunto 01, 
Rua NE-01, Lote 09, Edifício Pérola, CEP 77015-638 – Palmas/
TO, neste ato representada por sua Presidente, Luzimeire 
Ribeiro de Moura Carreira, residente e domiciliada em Palmas 
e a Associação de Moradores da Quadra 806 SUL, com sede 
na quadra 806 sul, Alameda 08, lote 07, com inscrição no CNPJ 
n° 04.843.325/0001-97, no Município de Palmas-TO, neste ato 
representado pelo seu representante, Cicero Vanderlei da Silva 
Lira, CPF nº XXX.019.062-XX, RG nº XX2527X SSPTO, residente 
e domiciliado nesta capital.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 008/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.027055/2024
ESPÉCIE: ACORDO DE COOPERAÇÃO
PARTÍCIPES: Fundação Municipal de Meio Ambiente e Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO
OBJETO: Implementação da Coleta Seletiva através da instalação 
de um Ponto de Entrega Voluntária de Materiais Recicláveis do 
Programa Renova Palmas.
VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos.
DATA DA ASSINATURA: 02 de abril de 2024.
SIGNATÁRIOS: A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
- FMA, pessoa jurídica de direito público, criada pela Lei n° 2.102, 
de 31 de dezembro de 2014, inscrita no CNPJ n° 21.770.076/0001-
76, com sede na QUADRA 104 NORTE, AC NE 01 Conjunto 01, 
Rua NE-01, Lote 09, Edifício Pérola, CEP 77015-638 – Palmas/
TO, neste ato representada por sua Presidente, Luzimeire Ribeiro 
de Moura Carreira, residente e domiciliada em Palmas e o Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO, inscrito no CNPJ n° 
25.053.133/0001-57, com sede na Avenida Teotônio Segurado, 
Quadra 102 Norte, Conjunto 1, Lotes 1 e 2, Palmas -TO, CEP 
77.006-002, neste ato representado pelo seu presidente, o senhor 
André Luiz de Matos Gonçalves, residente e domiciliado nesta 
capital.

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 
03/2024. Processo Administrativo: 2023066429, celebrado entre 
a Câmara Municipal de Palmas CNPJ Nº 26.753.509/0001-07 e 
a Neo Consultoria e Administração de Benefícios Eireli – CNPJ 
Nº 25.165.749/0001-10. Objeto: Prorrogação da vigência do 
Contrato nº 03/2024 relativo à prestação de serviços contínuos 
de gerenciamento de frota e administração de abastecimento de 
veículos, por meio de sistema eletrônico, com utilização de cartão 
magnético, através de redes de postos credenciados para atender 
a frota de veículos da Câmara. Vigência: 31/12/2024. Inicio da 
Vigência: 19/04/2024. Signatários: Vereador José do Lago Folha 
Filho (Presidente da Câmara Municipal de Palmas), João Luis 
de Castro (Representante Legal da Empresa Neo Consultoria e 
Administração de Benefícios Eireli).
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EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Inexigibilidade Contrato Nº: 13/2024. Processo Administrativo: 2024017246, celebrado entre a Câmara Municipal de Palmas – 
CNPJ n. 26.753.509/0001-07 e a empresa Elevador Atlas Schindler Ltda. - CNPJ n. 00.028.986/0009-65. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de assistência técnica e manutenção em caráter preventivo e corretivo, com fornecimento de 
peças, materiais e componentes, de 02 (dois) elevadores da marca Atlas Schindler. Valor Total: R$ 16.800,00. Vigência: 12 (doze) meses. 
Data da Assinatura: 22/04/2024. Signatários: Vereador José do Lago Folha Filho (Presidente da Câmara Municipal de Palmas). Hugo 
Fernando Correa (Representantes da Empresa Elevador Atlas Schindler Ltda.).

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, CNPJ nº 06.099.229/0022-36, torna público que requereu à Fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas a emissão das licenças Prévia-LMP, instalação-LMI e Operação-LMO, para a atividade serviços, com endereço 
na Quadra 402 Sul Avenida Ns B, Palmas-TO. O empreendimento se enquadra nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei 
Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

CONTATOS
www.palmas.to.gov.br/diariooficial
diariooficialpalmas@gmail.com
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